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PORTARIAS

DECISÕES

PORTARIA 751/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de dezembro de 
2020, do cargo de provimento em comissão, o servidor 
abaixo relacionado, lotado no gabinete do Vereador Antô-
nio Borges de Freitas (Tunico):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Carlos Antônio Rodrigues de Souza.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 18 de novembro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

DECISÃO RECURSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020
O Pregão Eletrônico nº 032/2020, inerente ao Processo Adminis-
trativo nº 040/2020, após a mantença da decisão pela Pregoeira, 
foi encaminhado a este Ordenador de Despesas para decisão final.  
A Pregoeira não acolhe os recursos, mantendo a empresa Di-
gital Tec Eireli habilitada e vencedora do presente certame.
Adoto os fundamentos explicitados na decisão, da ilustre 
Pregoeira para não acolhimento do recurso, mantendo ha-
bilitada e vencedora do certame a licitante Digital Tec Eire-
li, cujo teor passa a integrar a presente decisão.
Publique-se e intime-se da decisão.
Uberlândia, 17 de novembro de 2020.

Sergimar Antônio de Melo
Ordenador de Despesas

ATAS

RESUMO DA ATA DA 2ª REUNIÃO DO 10º PERÍODO DA 4ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM DEZOITO DE NOVEM-
BRO DE 2020 QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: 
Presidente – Ronaldo Tannús; 1º Vice-Presidente – Antônio 
Carrijo; 2º Vice-Presidente – Leandro Neves; 3º Vice-Presi-
dente – Pastor Átila; 1º Secretário e Ordenador de Despesas 
– Sérgio do Bom Preço; 2º Secretário – Sargento Ednaldo. 
ABERTURA: Ao décimo oitavo dia do mês de novembro de 
dois mil e vinte, quarta-feira, o Presidente, Ronaldo Tannús, 
declarou aberta a presente reunião, realizada virtualmente 
de acordo com a Resolução nº 125/20, fez a leitura bíbli-
ca do dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o 
Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DE-
VOLUÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS: Foram encaminhados: 
PARA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E CIÊNCIA: Projeto 
de Lei nº 1495/20 que Altera e insere dispositivos na Lei 
nº 12.921, de 28 de março de 2018, que “Dispõe sobre a 
apresentação de artistas de rua nos logradouros públicos 
no município de Uberlândia e dá outras providências”, de 
autoria da Vereadora Liza Prado. PARA COMISSÃO DE LEGIS-
LAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº 1528/20 
que Dispõe sobre a realização de sessão de cinema adap-
tada a pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e 
suas famílias no município de Uberlândia - MG, de autoria 
do Vereador Leandro Neves; 02) Projeto de Lei nº 1529/20 
que Modifica a Lei nº 10.715/11 que Institui o Código Muni-
cipal de Saúde e dá outras providências, de autoria da Ve-
readora Jussara Matsuda; 03) Projeto de Lei nº 1532/20 que 
Modifica a Lei nº 10.715/11 que Institui o Código Municipal 
de Saúde e dá outras providências, de autoria da Vereadora 
Jussara Matsuda. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
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EXPEDIENTE

E REDAÇÃO E COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO 
E URBANISMO: 01) Projeto de Lei nº 1530/20 que Denomi-
na de Rua Luiz Décio de Araújo o logradouro público que 
especifica, de autoria do Vereador Marcelo Cunha; 02) Pro-
jeto de Lei nº 1531/20 que Denomina de Professora Maria 
Terezinha da Cunha o logradouro público que especifica, 
de autoria do Vereador Magoo. COMISSÃO ESPECIAL: Foi 
Formada Comissão Especial pelos Vereadores Sargento Ed-
naldo, Magoo e Paulo César – PC, para emissão de parecer 
ao Projeto de Decreto Legislativo nº 435/20 que Concede 
Título de Cidadão Honorário ao Sr. Rudnei Eluide Martins, 
de autoria do Vereador Walquir Amaral. ORDEM DO DIA: Foi 
aprovada a ata da 1ª Reunião do 10º Período da 4ª Sessão 
Ordinária. Foram aprovados os requerimentos, indicações 
e moções n°s 42371 a 42384, 42386 a 42395/20. PROJETOS 
EM DISCUSSÃO: Em Discussão Única foi aprovado: Projeto 
de Lei nº 1522/20 que Denomina de Rua José Damasio Junio 
Ribeiro o logradouro público que específica, de autoria do 
Vereador Sargento Ednaldo, aprovado por maioria simples 
simbólica. Em 1ª Discussão foram aprovados: 01) Projeto de 
Lei nº 1408/20 que Dispõe sobre a implantação de “Velório 
Virtual” no município de Uberlândia para os prestadores de 
serviço funerário no período da pandemia do COVID-19, de 
autoria do Vereador Marcelo Cunha, aprovado com substitu-

#Amamente • Acesse saude.gov.br/amamentacao e abrace essa causa.

AMAMENTAÇÃO
 Incentive a família, 
alimente a vida.

Amamentar é importante para os bebês, a família 
e a sociedade. Por isso, apoie e contribua para 
que mais mulheres amamentem seus filhos.

Amamente seu filho 
até os dois anos ou mais.
 Nos primeiros seis meses, 
dê somente leite do peito.

tivo às fls. 05 por maioria simples simbólica; 02) Projeto de 
Lei nº 1505/20 que Institui a Semana de Prevenção e Com-
bate à Depressão no âmbito do município de Uberlândia e 
dá outras providências, de autoria do Vereador Guilherme 
Miranda, aprovado por maioria simples simbólica; 03) Pro-
jeto de Lei nº 1508/20 que Acrescenta o parágrafo único 
e os incisos I, II E III, ao artigo 2º, da Lei nº 12.404, de 18 
de abril de 2016, que Estabelece, no âmbito do município 
de Uberlândia, sanções e penalidades administrativas para 
aqueles que praticarem maus-tratos aos animais e dá outras 
providências, de autoria da Vereadora Liza Prado, aprovado 
por maioria simples simbólica. O Presidente, Ronaldo Tan-
nús, agradeceu a presença e convocou todos os Vereadores 
para a 3ª Reunião do 10º Período da 4ª Sessão Ordinária, 
que será realizada virtualmente no dia 19 de novembro de 
2020, quinta-feira, no horário regimental, conforme a Re-
solução nº 125/20, e encerrou a presente reunião da qual 
mandou lavrar esta ata que, depois de lida e aprovada, será 
por mim assinada e transcrita nos anais da Câmara Munici-
pal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário


